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CONCURSO PÚBLICO 001/2018 
EDITAL DE LOCAL DE PROVA OBJETIVA E TÍTULOS 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA torna público aos interessados o Edital de Local de Prova Objetiva e Títulos 
do Concurso Público 001/2018. 
 

Art. 1º A Prova Objetiva será realizada no dia 10 de junho de 2018. 
 
Art. 2º A entrega do envelope contendo Prova de Títulos deverá ser entrega no final da Prova Objetiva em local 

informado pelo fiscal no dia 10 de junho de 2018. Os documentos válidos constam no item 11 do Edital de Abertura. 
 
Art. 3º O Local de realização da Prova será no Colégio Estadual Godoy Moreira localizado na Rua Daniel Moura, 

nº 532, centro na cidade de Godoy Moreira. 
 
Art. 4º Os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página 

específica do Concurso 001/2018 da Câmara Municipal de Godoy Moreira, link Área Restrita do Candidato e imprimir o 
Cartão de Informação do Local de Prova, onde constam as informações da escola, sala, e demais informações 
importantes. 

 
Art. 5º As provas serão realizadas no período da tarde, os PORTÕES SERÃO ABERTOS ÀS 13h, e o FECHAMENTO 

SERÁ 13h45min, a prova objetiva terá duração de 3h. 
 
Art. 6º Para realização da Prova Objetiva o candidato deverá apresentar DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM 

FOTO, e para transcrição da Folha de Resposta o preenchimento deverá ser de caneta de tinta azul ou preta. 
 
Art. 7º O Instituto UniFil e a Comissão do Concurso aconselham os candidatos que não levem para o Local de 

Prova equipamentos eletrônicos e/ou quaisquer outros objetos não permitidos conforme Edital de Abertura. 
 
Art. 8º Não será permitido em hipótese alguma entrada de nenhum candidato após o fechamento dos portões, 

assim como realização da prova sem documento oficial original com foto e/ou BO (boletim de ocorrência), e em outro 
Local ou em outro horário. 

 
Art. 9º Após o término da Prova Objetiva o candidato deverá comparecer ao local indicado e entrega o envelope 

lacrado contendo documentos válidos para prova de títulos e formulário preenchido. Só será aceito um envelope por 
candidato.   

 
Art. 10º O candidato não poderá se ausentar do Local de Prova (Colégio) e retornar para entrega dos títulos, o 

envelope já deve estar na sala com o candidato. Os documentos não serão conferidos pelo fiscal e/ou coordenador, sendo 
de responsabilidade do candidato a conferência.  

 
Art. 11º Consta no Anexo único deste Edital o Formulário que deve ser entregue dentro do envelope lacrado. 
 
Art. 12º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Godoy Moreira, 05 de junho de 2018. 

RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ANEXO ÚNICO – FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS 
 

Preencher a tabela a seguir: 
 

DADOS PESSOAIS 
 

Nome:_________________________________________________________________________________________ 
 
 
RG:____________________________________________________________________________________________ 
 
 
Número de Inscrição:_____________________________________________________________________________ 
 
 
Cargo:_________________________________________________________________________________________ 

 
Prezado Candidato, 
Preencha esse formulário e coloque dentro do envelope, acompanhado dos demais documentos para a Prova de Títulos. 
Marque com “X” a coluna do item enviado; 
Os títulos serão conferidos pela banca responsável pela pontuação final dos títulos. 
 

ENVIADO TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

(Preenchimento 
pela banca) 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

(Preenchimento 
pela banca) 

 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível de Doutorado, na área para o cargo 
em que se inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

  

 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível “Stricto Sensu”, em nível Mestrado, na 
área para o cargo em que se inscreveu, acompanhado do 
histórico escolar. 

  

 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação “Lato Sensu”, em nível Especialização, na área 
para o cargo em que se inscreveu, com carga horária 
mínima de 360 horas, acompanhado do histórico escolar 
onde constem as disciplinas cursadas e a respectiva carga 
horária. 

  

Total de Pontos 
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